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Autorização de Publicação

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006211-16.2020.
valor total: R$ 28,00


                 
             
              

            
             
 
                    
              K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010205-19.2009.
valor total: R$ 28,00


                   
               


              

                 

              K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0058776-67.2012.
valor total: R$ 28,00




    
             
    

    

 K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1040412-18.2021.
valor total: R$ 28,00








          K-23e24/02

23 e 24/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005858-68.2021.
valor total:  R$ 42,00




               
                    




                
               

 K-23e24/02

23 e 24/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004554-73.2018.
valor total:  R$ 42,00







    


 


   
  K-23e24/02

23 e 24/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1049847-39.2019.
valor total:  R$ 42,00








  
                 

                   

           K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008822-44.2016.
valor total: R$ 28,00






                

                    


          K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009033-12.2013.
valor total: R$ 28,00





    
  
                   
  


    K-23e24/02

23 e 24/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016856-64.2021.
valor total:  R$ 42,00




             
               

             


                 
                

  K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003575-11.2020.
valor total: R$ 28,00

             

               

 
 




          K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016070-87.2020.
valor total: R$ 28,00




             





             K-23e24/02

23 e 24/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1050527-24.2019.
valor total:  R$ 42,00


                  
              
               



 
  
              
   
                 
     
                   
   K-23e24/02

23 e 24/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001370-94.2022.
valor total:  R$ 42,00




                 


 


                 


     K-23e24/02

23 e 24/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1053285-10.2018.
valor total:  R$ 42,00


                  

              
               





                 
                
               
               

   
 K-23e24/02

23 e 24/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0008354-65.2020.
valor total:  R$ 42,00




           
   
                


                




         K-23e24/02

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - PRESENCIAL E ONLINE 1º LEILÃO: 10 de março 
de 2022, às 14h30min *. 2º LEILÃO: 22 de março de 2022, às 14h30min *. (*horário de Brasília) Ana Claudia 
Carolina Campos Frazão, Leiloeira Oficial, JUCESP nº 836, com escritório na Rua Hipódromo 1141, sala 66, Mooca, São 
Paulo/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO 
LEILÃO de modo PRESENCIAL E ONLINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo 
Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos da Cédula de 
Crédito Bancário datada de 20/09/2016, cujo emitente é MEI SIM COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA, CNPJ nº 74.678.731/0001-27, e seus garantidores CHEN WO KANG, CPF/MF sob nº 135.257.038-64, e sua 
esposa ZHENG LING QIAO CHEN, CPF/MF sob nº 217.815.228-71, CHEN BARK JONG, CPF/MF sob nº 
072.321.198-10 e sua esposa HUANG YONG JUAN, CPF/MF sob nº 151.892.508-14; CHEN WO XIN, CPF/MF 
sob nº 170.823.678-30, e sua esposa NATALIA ZHU HONG PIAN CHEN, CPF/MF sob nº 219.685.338- 00, em 
PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 2.381.312,17 (Dois milhões 
trezentos e oitenta e um mil trezentos e doze reais e dezessete centavos - atualizado conforme disposições contratuais), 
o imóvel constituído por “Apartamento nº 31, com a área útil de 192,18m², a área comum na garagem de 82,77m², área 
comum no edifício de 102,364m², e a área total construída de 377,314m², cabendo-lhe o direito ao estacionamento de 
03 veículos de passeio, do Edifício Vilaverde, situado na Rua Urano, nº 26, Aclimação - São Paulo/SP, melhor descrito 
na matrícula nº 103.682 do 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP”. Imóvel desocupado. Venda 
em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Pendência sobre o bem: Consta na 
ação revisional proc. nº 1054294-49.2018.8.26.0100, o acordo homologado autorizando a venda do bem. Caso não 
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/horário acima), com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 2.896.559,26 (Dois milhões oitocentos e oitenta e seis mil quinhentos e cinquenta nove 
reais e vinte e seis centavos - nos termos do art. 27, §2º da Lei 9514/97. Estabelecendo-se a proporcionalidade 
do valor atribuído a cada um dos imóveis em relação ao montante devido. O leilão presencial ocorrerá no 
escritório da Leiloeira. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site 
www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início 
do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL NO SITE: 
www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066 (1622-02_Buch_12815).

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1043314-72.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Vicente Botta, Amelia Meirelles Botta, Edificio Royal Central Park, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SULTANE RUBEZ JEHA ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Abílio Soares, 1251, apartamento 1.112, Bloco 
A (Edifício Royal Ibirapuera Park), Bairro do Paraíso, CEP: 04005-004, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                            [24] 

Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira
CNPJ (MF) 44.302.412/0001-51

COMUNICADO
Projeto: “Elaboração do Plano Municipal de Redução de Riscos dos Municípios da UGRHI-7”, municí-
pios de Peruíbe; Itanhaém e Mongaguá conforme projeto FEHIDRO nº 2021-BS_COB-155 e contrato 
nº 260/2021 com a DESENVOLVE SP – Agência de Fomento do Estado de São Paulo S. A.
A Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira – AEA-VR informa, através de sua 
Comissão de Licitação, que a empresa Oliveira e Santos Inteligência Geográfica e Serviços Ltda, 
CNPJ nº 37169.887/0001-56, foi a vencedora da Tomada de Preços nº 01/2022 ocorrida na data de 
18/02/2022.
A Ata de julgamento está disponível para consulta na sede da Associação situada na Rua Teiti Koki, 
nº 55, Vila Flórida, município de Registro – SP.

Registro, 21 de fevereiro de 2022

Presidente da Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira
Eng.º Eletricista Cleber de Paula Pires
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Autorização de Publicação

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002508-79.2018.
valor total: R$ 28,00






             
     

   
                 
       K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004289-66.2012.
valor total: R$ 28,00

  


             
   

 
  


  K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004609-04.2021.
valor total: R$ 28,00




        
               
                  


                 
       K-23e24/02

23 e 24/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003996-86.2017.
valor total: R$ 28,00



 


 

     K-23e24/02
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Autorização de Publicação

24 e 25/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1092851-76.2016.
valor total: R$ 28,00







 



      K-24e25/02

24 e 25/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012492-64.2018.
valor total:  R$ 42,00






                


              
                 
                

    
                     


              K-24e25/02

24 e 25/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025149-12.2016.
valor total: R$ 28,00





                
              
    
                     


          K-24e25/02

24 e 25/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016535-28.2019.
valor total: R$ 28,00







                 



                 K-24e25/02

24 e 25/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024612-75.2016.
valor total: R$ 56,00



                 



   


            
              
   
                
                



   
                  
       K-24e25/02

24 e 25/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0004002-58.2015.
valor total:  R$ 42,00




                
             
                 

              


                 
                  
           K-24e25/02

24 e 25/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1091257-85.2020.
valor total:  R$ 42,00





             




  
                   
               

                  

             K-24e25/02

24 e 25/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002804-61.2018.
valor total: R$ 28,00






                
                    
   
   

 K-24e25/02

24 e 25/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008504-51.2016.
valor total: R$ 28,00



             

 
                


            K-24e25/02

24 e 25/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037558-48.2021.
valor total: R$ 28,00


                 
              
           
        





              K-24e25/02

24 e 25/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004879-39.2019.
valor total:  R$ 42,00






                 

    
                      
              





          K-24e25/02

24 e 25/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013615-16.2012.
valor total:  R$ 42,00




                 

               


  
                 

                 
 
  K-24e25/02

24 e 25/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1052219-35.2021.
valor total: R$ 28,00





                

             

    K-24e25/02

24 e 25/02
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015982-67.2019.
valor total: R$ 28,00




     
              
                      

  K-24e25/02

24 e 25/02
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1097409-28.2015.
valor total:  R$ 42,00


 
               


              
              

                


   K-24e25/02
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24/02
9 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0112340-10.2007.
valor total: R$ 63,00

 





       







                     




                



                 


                    
                


       

   



                 


               
             
   

             

                    
              K-24/02

Irmandade da Santa Casa de
 Misericórdia de São Paulo

CNPJ nº 62.779.145/0001-90 
Transferência de Estabelecimento

Nos termos do artigo 1.144 do Código Civil, Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, 
com sede na Rua Dr. Cesário Mota Junior, nº 112, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 62.779.145/0001-90, 
informa que celebrou, em 22 de fevereiro de 2022, com Hospital Santa Isabel S.A., com sede na Rua Dr. 
Cesário Mota Junior, 112, parte, Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01221-900, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 43.808.692/0001-01, o Contrato de Transferência de Estabelecimento para transferência do 
estabelecimento do Hospital Santa Isabel - Veridiana, juntamente com ativos, passivos e contratos a ele 
relacionados, o qual foi levado a registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob protocolo 
nº 0.207.858/22-6.

Paraná Terras Ltda.
CNPJ/ME nº 19.181.142/0001-20 - NIRE 35.227.979.116

Ata da Reunião Extraordinária de Sócios Realizada em 7 de Fevereiro de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 7 de fevereiro de 2022, às 11h30, na sede da Paraná Terras Ltda. (“Sociedade”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, conjunto 171, 
17º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005. 2. Convocação: Dispensada a convocação prévia, nos termos do 
parágrafo 2º do Artigo 1.072 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”). 
3. Mesa: Presidente: André Machado Fonseca; e Secretária: Anna Lucia de Souza. 4. Presentes: Sócios 
representando a totalidade do capital social: QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A. (atual 
denominação da QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura Ltda.), com sede em São  Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, conjunto 171, 17º andar, sala 01, Vila Olímpia, CEP 
04547-005, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.300.543.653 e inscrita no CNPJ/ME sob o nº 13.733.490/0001-87, neste ato representada por seu 
Presidente Executivo, André Machado Fonseca, abaixo qualificado; e André Machado Fonseca, 
brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletrônico, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 348.208 SSP/MS e inscrito no CPF/ME sob o n° 165.861.148-96, residente e domiciliado 
em Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Hematita, AF5, Condomínio Serra dos Cristais, Serra dos Lagos, 
CEP 07781-225. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (a) outorga de garantia 
fidejussória na forma de fiança, pela Sociedade, em garantia ao cumprimento das obrigações a serem 
assumidas pela sócia QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A. (“Emissora”), no âmbito de 
sua 2ª (segunda) emissão de debêntures, nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da Segunda 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição, da QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A.” (“Escritura de Emissão”), sendo certo 
que referida emissão será objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos 
da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, no 
valor total de R$850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), observada a possibilidade de 
distribuição parcial nos termos da Escritura de Emissão (“Emissão”, “Debêntures” e “Oferta Restrita”, 
respectivamente); (b) outorga de garantia real na forma de cessão fiduciária, em caráter irrevogável e 
irretratável, de direitos creditórios detidos pela Sociedade, de qualquer espécie, existentes ou que venham 
a existir, oriundos (b.1) do Portfólio de Imóveis (conforme abaixo definido), incluindo aqueles oriundos de 
contratos de locação celebrados entre a Emissora, os fiadores e entre a Sociedade e terceiros; (b.2) de 
seguros; (b.3) de endividamentos com afiliadas,  incluindo aumentos de capital para obrigações financeiras; 
e (b.4) das contas vinculadas e todos os valores de tempos em tempos nelas depositados e em custódia, 
incluindo os valores mobiliários adquiridos com tais recursos, os recursos decorrentes da venda ou resgate 
de referidos valores mobiliários, e os direitos de crédito provenientes das aplicações financeiras e quaisquer 
rendimentos existentes ou feitos de tempos em tempos com recursos nela depositados líquidos de 
quaisquer impostos (sendo todos os subitens deste item (b) doravante referidos em conjunto simplesmente 
como “Recebíveis”), bem como das contas vinculadas por onde transitarão tais Recebíveis, em garantia das 
obrigações assumidas pela sócia QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A. no âmbito da 
Emissão e da Oferta Restrita; (c) assinatura, pela Sociedade, no âmbito da Emissão, do “Quarto Aditamento 
ao Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Quotas”, por meio do qual a totalidade das 
quotas das Sociedade será alienada fiduciariamente (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 
Quotas”); (d) assinatura, pela Sociedade, no âmbito da Emissão, do “Décimo Sexto Aditamento ao 
Instrumento Particular de Contrato de Alienação de Bens e Equipamentos”, na qual a Sociedade configurará 
como interveniente anuente (“Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Bens e Equipamentos”); e 
(e) autorização da prática e celebração, pela Diretoria da Sociedade, de todo e qualquer ato necessário à 
efetivação da Oferta Restrita, da Emissão e da outorga de garantias, bem como ratificar os atos já praticados 
por seus diretores, e representantes e/ou procuradores neste sentido, em observância ao quanto disposto 
no Artigo 9º, parágrafo 2º do Contrato Social da Sociedade. 6. Deliberações: Após a discussão das matérias 
objeto da Ordem do Dia, os sócios, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o 
quanto segue: A. autorizar a outorga de garantia fidejussória na forma de fiança em garantia ao fiel e pontual 
cumprimento das obrigações a serem assumidas pela sócia QMC Telecom do Brasil Cessão de 
Infraestrutura S.A., no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita, conforme estabelecidas na Escritura de 
Emissão, obrigando-se a Sociedade como fiadora, principal pagadora e solidariamente responsável pelo 
pagamento integral de todos e quaisquer valores, principais e acessórios, da sócia QMC Telecom do Brasil 
Cessão de Infraestrutura S.A. decorrentes da Escritura de Emissão e/ou previstos em eventuais demais 
documentos da Emissão e/ou da Oferta Restrita nos quais constam todas as demais características e 
condições das obrigações assumidas pela sócia QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A., 
bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo agente fiduciário da Emissão 
ou pelos titulares das Debêntures em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas 
judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes da 
Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão e suas posteriores alterações, acrescido da 
remuneração e dos encargos moratórios aplicáveis, inclusive, mas não limitando, àquelas devidas ao agente 
fiduciário da Emissão, até o integral cumprimento de todas as obrigações constantes da Escritura de 
Emissão. Nos termos da Escritura de Emissão, a Emissão terá as seguintes características: (a.1) Valor Total 
da Emissão: R$850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais) na data de emissão, conforme 
definida na Escritura de Emissão, observada a possibilidade de distribuição parcial nos termos da Escritura 
de Emissão; (a.2) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; (a.3) Quantidade de 
Debêntures: serão emitidas 850.000 (oitocentas e cinquenta mil) Debêntures, observada a possibilidade de 
distribuição parcial nos termos da Escritura de Emissão; (a.4) Valor Nominal Unitário: R$1.000,00 (um mil 
reais) na data de emissão, conforme definida na Escritura de Emissão; (a.5) Data de Emissão: a data de 
emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura de Emissão; (a.6) Prazo de Vigência e Data de 
Vencimento: as Debêntures terão prazo de vigência de 5 (cinco) anos contados da data de emissão, 
conforme definida na Escritura de Emissão; e (a.7) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia 
real, com garantia fidejussória adicional. A fiança será outorgada pela Sociedade, sem prejuízo de outras 
garantias a serem constituídas, com expressa renúncia aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de 
exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 
829, 830, 834, 835, 837, 838 e 839, do Código Civil, e nos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, conforme alterada. Salvo na hipótese de pagamento integral pelos fiadores e/ou pelas 
sócias dos valores devidos pela Emissora aos debenturistas, autorizar renúncia, pela Sociedade ao direito 
de sub-rogação nos direitos dos debenturistas contra a Emissora, nos termos previstos no artigo 831 do 
Código Civil, no caso de excussão da fiança; B. autorizar a outorga, pela Sociedade, de garantia real na 
forma de cessão fiduciária (i) de direitos creditórios, de qualquer espécie, existentes ou que venham a existir 
em razão da aquisição de imóveis para a instalação de torres de telecomunicações pela sócia QMC 
Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A. ou por terceiros para desenvolvimento das atividades 
da Sociedade (juntamente com os bens imóveis que a Sociedade já possui, o “Portfólio de Imóveis”), (ii) dos 
Recebíveis, e (iii) das contas vinculadas por onde transitarão tais Recebíveis, em garantia ao fiel e pontual 
cumprimento das obrigações a serem assumidas pela sócia QMC Telecom do Brasil Cessão de 
Infraestrutura S.A. no âmbito da Emissão e da Oferta Restrita, conforme estabelecidas na Escritura de 
Emissão; C. autorizar a assinatura, pela Sociedade, do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 
Quotas; D. autorizar a assinatura, pela Sociedade, do Aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de 
Bens e Equipamentos; E. autorizar, desde já, nos termos do Artigo 9º, parágrafo 2º do Contrato Social da 
Sociedade, que a Diretoria assine, em nome da Sociedade, qualquer um dos documentos mencionados ou 
relacionados às deliberações contidas nos itens acima, de forma a formalizar as garantias aprovadas, assim 
como tomar todas as medidas necessárias para efetivar a sua constituição, incluindo a definição e aprovação 
do teor dos documentos relacionados à constituição da fiança, e/ou da cessão fiduciária de recebíveis, bem 
como o registro dos referidos documentos perante os órgãos competentes e, se necessário, celebração de 
eventuais aditamentos. Por fim, autorizar a celebração de aditamento à Escritura de Emissão e demais 
documentos da Emissão, sem necessidade de nova aprovação pelos Sócios da Sociedade, a fim de refletir 
a distribuição parcial das Debêntures, bem como de aditamento aos contratos de garantia, conforme 
aplicável, para que os debenturistas da primeira emissão de Debêntures da QMC Telecom do Brasil 
Cessão de Infraestrutura S.A. e os debenturistas da Emissão compartilhem a garantia constituída nos 
termos dos contratos de garantia sem ordem de preferência e proporcionalmente ao saldo devedor das 
respectivas obrigações garantidas e, quando quitada integralmente as debêntures da primeira emissão da 
QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A., os debenturistas da primeira emissão de 
Debêntures da QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A. deixem de ter qualquer direito ou 
obrigação e todos os direitos e obrigações das partes garantidas beneficiem somente os debenturistas da 
Emissão. F. Ainda, os signatários reconhecem como válidas e eficazes as ferramentas de assinatura digital 
disponibilizadas para a assinatura da presente ata, bem como de todos os demais documentos assinados, 
por si ou por seus representantes legais, conforme aplicável, por meio de tais ferramentas, e declaram-se 
cientes e de acordo que esta ata e todos os demais documentos assinados eletronicamente serão 
considerados, para todos os efeitos, válidos e exequíveis, bem como renunciam ao direito de impugnação 
de que trata o artigo 225 do Código Civil, reconhecendo expressamente que as reproduções mecânicas ou 
eletrônicas de fatos ou de coisas fazem prova plena desses. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Reunião Extraordinária de Sócios e lavrada esta Ata, que foi lida, aprovada e assinada pelos 
presentes. São Paulo, 7 de fevereiro de 2022. André Machado Fonseca - Presidente da Mesa; Anna Lucia 
de Souza - Secretária da Mesa. Sócios: p. QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A., André 
Machado Fonseca. André Machado Fonseca.

B3gazetasp.com.br
Quinta-feira, 24 De fevereiro De 2022 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1026517-56.2016.8.26.0554 - O MM. 
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr. Marcio Bonetti, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER à corré SILMARA APARECIDA BENÁ, CPF 086.613.778-54, que lhe foi 
proposta e também contra Waldecir Cardoso Diniz, uma ação de Procedimento Comum Cível - Obri-
gações, por parte de Antonio da Silva Bernardo, objetivando seja a mesma julgada procedente, com 
a condenação dos réus a transferir para seu nome veículo automotor dado como parte de pagamento 
para aquisição de imóvel, bem como ao pagamento de indenização pelos danos materiais causados, 
inicialmente estimados em R$ 14.170,07, cujo valor final será obtido em liquidação de sentença e 
pelos danos morais no valor de R$ 26.400,00, devidamente atualizado, e ainda, ao pagamento de 
custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações legais. Estando a corré em lugar 
ignorado, CITADA fica, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
a corré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.



 


   






  
 




EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004221-90.2020.8.26.0007 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Olivier 
Haxkar Jean, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ERICA DA COSTA SANTOS, Brasileira, Solteira, 
Vendedora, RG 431567815, CPF 453.731.978-07, com endereço à Rua Pindorama, 227, apto 01, São 
José, CEP 92420-310, Canoas - RS, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Condomínio Residencial Parque San Martino, alegando em síntese: a cobrança de R$ 
17.363,94 (Fev/2020), a ser devidamente atualizada, decorrentes das despesas condominiais e demais 
encargos vencidos e não pagos no curso do processo, relativos ao imóvel situado na Rua Antônio Silvestre 
Ferreira, n° 431, apto. 104 –“4”– Vila Cruzeiro, São Paulo/SP, CEP: 08412-070, integrante do condomínio 
autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de fevereiro de 2022. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SAÚDE
CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA

Encontra-se aberto no CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA, situado a Rodovia SP-340 
- Km. 238, Município de Casa Branca, Estado de São Paulo, a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 006/2022-SMP., referente ao Processo nº 48559/2021, destinado a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR, DESTE CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA 
BRANCA, do tipo MENOR PREÇO; cuja abertura da sessão será no dia 15 de março de 2022 às 
09:00 horas, por intermédio do Sistema Eletrônico de Contratações denominado “Bolsa Eletrônica de 
Compras do Governo do Estado de São Paulo”, na Oferta de Compra 090146000012022OC00008.
O Edital da presente licitação está disponível no endereço eletrônico:  www.bec.sp.gov.br ou 
www.bec.fazenda.sp.gov.br e www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos” 

SES-PRC-2021/49311
“A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do Hospital Geral Je-
sus Teixeira da Costa - Guaianases torna público o presente Edital de Chamamento Público, para 
seleção de Entidade Privada, sem fins lucrativos, interessada na celebração de Convênio visando 
o Gerenciamento dos Serviços (10) Leitos da Unidade de Terapia Intensiva Adulto, conforme 
dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Esta-
dual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis nº 8.080/90 e 8.142/90, a Lei Federal nº. 
8.666/93, artigo 116, §§ 1º ao 6º e alterações posteriores, o Decreto estadual nº 66.173/2021, demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e nos termos e condições estabelecidos no 
presente instrumento. 
Oportuno mencionar que a sessão pública de abertura dos envelopes dar-se-á no dia 16/03/2022, 
no Anfiteatro do Hospital Geral Jesus Teixeira da Costa - Guaianases, localizado,à Avenida Miguel 
Achiole da Fonseca, 135 às 10:00 horas. “
O Edital estará disponível para download no sitio:http://saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/
outrosdestaques/editais-de-chamamento-publico e www.e-negociospublicos.com.br.
 Visita Técnica: Ocorrerá durante o período de (07/03/2022 a 15/03/2022) no horário compreendido 
entre 08:00 e 11:00 horas de segunda a sexta feira, com Agendamento prévio através do telefone 
(11) 2551-3333, email: divisaomedicahgg@gmail.com, acompanhado por servidor da unidade que 
atestara a sua realização.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Coordenadoria de Serviço de Saúde

Hospital Geral de Guaianases

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAJOBI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 – Processo Licitatório nº 037/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE OFI-
CINAS DE ARTE E CULTURA, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme 
especificações constantes no Anexo I do edital
Data da Abertura: 23/02/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 16/03/2022 às 08:30horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022 – Processo Licitatório nº 038/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE PARA 
PRONTO SOCORRO MUNICIPAL, PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA Nº 
11836.627000/1210-07 NO VALOR DE R$ 200.000,00: AR CONDICIONADO; IMPRESSORA A LA-
SER; COMPUTADOR; CAMA COMUM; BOMBA DE INFUSÃO; MONITOR MULTIPARÂMETROS; 
CARDIOVERSOR; CARRO DE EMERGÊNCIA;  FOCO CIRÚRGICO DE SOLO MÓVEL; BIOMBO; 
CARRO MACA AVANÇADO; CARRO MACA SIMPLES; CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER ME-
CÂNICA; POLTRONA HOSPITALAR; MESA DE ESCRITÓRIO; MESA DE EXAMES; ESTANTE; 
ESTETOSCÓPIO ADULTO; OFTALMOSCÓPIO; E, BALANÇA ANTOPOMÉTRICA PARA OBESOS,, 
conforme especificações constantes no Anexo I do edital.
Data da Abertura: 23/02/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 17/03/2022 às 08:30horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2022 – Processo Licitatório nº 039/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 
PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, PROVENIENTE DE EMENDA PARLAMENTAR PROPOSTA 
Nº 11836.627000/1210-08 NO VALOR DE R$ 100.000,00: AR CONDICIONADO; COMPUTADOR; 
LONGARINA; AUTOCLAVE; ASPIRADOR DE SECREÇÕES; ELETROCARDIÓGRAFO; MESA DE 
ESCRITÓRIO; CADEIRA; E, ARMÁRIO, conforme especificações constantes no Anexo I do edital..
Data da Abertura: 23/02/2022.
Data de Entrega dos documentos e propostas: 18/03/2022 às 08:30horas.
Local de realização: Prefeitura Municipal de Itajobi, Rua Cincinato Braga, 360 – Centro, Itajobi/SP.
O Edital completo e demais anexos encontram-se a disposição dos interessados no Setor de Licita-
ções á Rua Cincinato Braga, nº 360 – Itajobi/SP, no horário das 09:00 as 17:00 horas e também no 
Site www.itajobi.sp.gov.br.
Legislação Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02 e Decreto Municipal nº 171/07.

Itajobi/SP, 23 de fevereiro de 2022.
SIDIOMAR UJAQUE - Prefeito Municipal

KELLI CRISTIANE NONATO DA SILVA - Setor de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO 09/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SECRETARIA DE CIDADANIA E 
DEFESA SOCIAL.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 15/03/2022 ATÉ AS 08:59 HORAS.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLICA: 
15/03/2022 AS 09:00 HORAS

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao Setor de Suprimentos, em CD-ROM 
a ser retirado no seguinte endereço: sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, 
Prefeitura Municipal de Cabreúva, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma 
impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de 
Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, através de “download” 
junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://
www.cabreuva.sp.gov.br ou www.bbmnetlicitacoes.com. br.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 03/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRU-
ÇÃO DA ESCOLA E.M.E.B. - “IRVA ÁVILA PAVANT”.
Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias 
úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura Muni-
cipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo 
junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado no re-
ferido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa median-
te o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, 
no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, através de “download” junto a “home 
page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.cabreuva.
sp.gov.br. Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no De-
partamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 
28 de março de 2022, até as 09:30 horas, iniciando a sua abertura às 10:00 horas.

CABREÚVA, 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011188-80.2012.8.26.0127 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana 
Marques Wendling, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Cintia Desiree Batista Berchol de Souza, 
CPF. 347.509.158- 58, que FIEO Fundação Instituto de Ensino para Osasco, lhe ajuizou uma 
ação Monitória objetivando o recebimento de R$ 8.218,43 (Jun/2012), oriundos do Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais, referente ás mensalidades não pagas, bem como do 
Instrumento Particular de Confissão de Dívida, firmado entre as partes. Estando a requerida em 
lugar ignorado, CITADA fica para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra, pague o débito 
atualizado, ou embargue a ação, ficando isenta de custas e honorários em caso de pagamento, sob 
pena de conversão de mandado inicial em título executivo, sendo advertida de que será nomeado 
curador especial em caso de revelia (art. 257, IV do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Carapicuiba, aos 31 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003040-74.2021.8.26.0609. O 
MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. 
RAFAEL RAUCH, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SALETE CRISTINA RODRIGUES, Brasileira, 
CPF 040.224.009-00, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, 
movida por AMC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quantia de R$ 18.994,36, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor 
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001239-49.2018.8.26.0565 O MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr. JOSÉ FRANCISCO 
MATOS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ARTUR GUILHERME LIMA SILVA, RG 35.979.746-5, CPF 
404.175.458-51, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Vstp 
Educação Ltda, alegando em síntese ser credor do executado da quantia de R$ 9.589,30, referente ao saldo 
devedor do contrato de prestação de serviços educacionais para o Curso de Administração, cujo pagamento 
foi pactuado entre as partes na forma de plano estendido no total de 16 (dezesseis) parcelas. Ocorre que, o 
Executado inadimpliu as parcelas relativas ao período de Setembro/2015 à Dezembro/2015, Janeiro/2016 à 
Fevereiro/2016, bem como a diferença de cancelamento. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
após o decurso do prazo do presente edital, no prazo de 03 (três) dias, paguem a dívida, isenta de custas e 
honorários advocatícios ou no prazo de 15 dias apresente Embargos à Execução, facultando ao executado, 
nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, requerer autorização do juízo para 
pagarem o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal 
de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de 
opor embargos (art. 916, 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 12 de janeiro de 2022. 

HM Hotéis e 
Turismo S.A.

Em Recuperação Judicial
CNPJ nº 47.396.635/0001-13 - NIRE 35.300.011.856

Edital de Convocação de AGE
Considerando que a sede de HM Hotéis e Turismo 
S.A. – Em Recuperação Judicial, sociedade por ações, 
com sede localizada na R. São Carlos do Pinhal, 424, 
1º andar, sala 104, SP/SP (“Companhia”), foi lacrada, 
conforme despacho exarado pelo Desembargador Rela-
tor Araldo Telles, da 2º Câmara Reservada de Direito 
Empresarial, nos autos do agravo de instrumento de 
nº 2296102.37.2021.8.26.0000, interposto nos autos 
do processo de recuperação judicial de nº 1087857-
63.2020.8.26.0100, em trâmite perante a 1ª Vara de 
Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de SP, 
a Assembleia ora convocada será realizada no endereço 
abaixo. Ficam convocados os senhores acionistas de HM 
Hotéis e Turismo S.A. – Em Recuperação Judicial, 
sociedade por ações, a se reunirem em AGE da Com-
panhia a ser realizada no dia 14/03/22, 10hs, R. Diogo 
Moreia, 132, sala 1.601, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: a) alteração do endereço da sede da socie-
dade para a R. Diogo Moreia, 132, sala 1.602, Pinheiros, 
CEP 05423-010, nesta Capital. SP, 25/02/22. Henry Mak-
soud Neto - Diretor Presidente.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO  
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 018/2022-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 24/02/2022 a 07/03/2022, das 08:00 às 12:00 

horas e das 13:00 às 16:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para 

o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Av. Luiz Edmundo 

Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, 

Fone (0xx14) 3103-4116, ou pelo site https://www.famesp.org.br>compras>FAMESP-

BAURU>modalidade>solicitacao de proposta comercial, a Solicitação de Proposta Comercial para 

futura de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DIAGNÓSTICO, VISITA PARA CERTIFICAÇÃO E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO 

CERTIFICADO/TÍTULO DE ACREDITAÇÃO HOSPITALAR PERANTE A ONA - ORGANIZAÇÃO 

NACIONAL DE ACREDITAÇÃO PARA UNIDADES ADMINISTRADAS PELA FAMESP, conforme 

as especificações constantes nos anexos desta solicitação para análise da diretoria da FAMESP.

SES-PRC-2021/29931
“A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do Hospital Geral Jesus 
Teixeira da Costa - Guaianases torna público o presente Edital de Chamamento Público, para se-
leção de Entidade Privada, sem fins lucrativos, interessada na celebração de Convênio visando o 
Gerenciamento de Agencia Transfusional, conforme dispõe a Constituição Federal, em especial os 
seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; 
as Leis nº 8.080/90 e 8.142/90, a Lei Federal nº. 8.666/93, artigo 116, §§ 1º ao 6º e alterações poste-
riores, o Decreto estadual nº 66.173/2021, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie e nos termos e condições estabelecidos no presente instrumento. 
Oportuno mencionar que a sessão pública de abertura dos envelopes dar-se-á no dia 15/03/2022, 
no Anfiteatro do Hospital Geral Jesus Teixeira da Costa - Guaianases, localizado, à Avenida Miguel 
Achiole da Fonseca, 135 às 10:00 horas. “
O Edital estará disponível para download no sitio:http://saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/
outrosdestaques/editais-de-chamamento-publico e www.e-negociospublicos.com.br.
Visita Técnica: Ocorrerá durante o período de ( 07/03/2022 a 14/03/2022) no horário compreendido 
entre 08:00 e 11:00 horas de segunda a sexta feira, com Agendamento prévio através do telefone 
(11) 2551-3333, e-mail: divisaomedicahgg@gmail.com, acompanhado por servidor da unidade que 
atestara a sua realização.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Coordenadoria de Serviço de Saúde

Hospital Geral de Guaianases

QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A.
CNPJ/ME nº 13.733.490/0001-87 - NIRE 35.300.543.653

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 7 de Fevereiro de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 7 de fevereiro de 2022, às 10:00 horas, na sede da QMC Telecom do Brasil Cessão de Infraestrutura S.A. 
(“Companhia”), em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 1510, conjunto 171, 17º andar, sala 01, Vila Olímpia, 
CEP 04547-005. 2. Convocação e Presença: Dispensada as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4°, da 
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: 
Presidente: Anna Lucia de Souza; Secretário: André Machado Fonseca. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias:  
(a) aprovação dos termos e condições da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples da Companhia, não conversíveis em ações, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública (“Emissão”), a ser realizada com 
esforços restritos de distribuição, no montante de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), observada a possibilidade 
de distribuição parcial nos termos da Escritura de Emissão (conforme abaixo definida), em regime misto de melhores esforços e garantia 
firme de colocação, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada (“Instrução CVM 476”) e demais regulamentações aplicáveis (“Debêntures” e “Oferta Restrita”, respectivamente); (b) outorga, 
pela Companhia, das Garantias (conforme abaixo definido), em garantia às obrigações por ela assumidas no âmbito da Emissão e da 
Oferta Restrita; e (c) autorização da prática e celebração, pela Diretoria da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à efetivação 
da Oferta Restrita, da Emissão e de todos seus eventuais aditamentos e acessórios, incluindo, mas não se limitando à autorização para 
negociar todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão e à Oferta Restrita, inclusive no que se refere à contratação 
dos sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos mercados primário e secundário e, dentre outros, contratação de 
instituições financeiras para realizar a intermediação da Oferta Restrita, agente de liquidação, agente escriturador, agente fiduciário, 
assessor legal e quaisquer outros prestadores de serviços relacionados à Emissão e à Oferta Restrita, bem como ratificar os atos já 
praticados por seus diretores, representantes e/ou procuradores neste sentido. 5. Deliberações: Inicialmente, foi aprovado pelos 
acionistas presentes, por unanimidade de votos, que a Ata desta Assembleia fosse lavrada sob a forma de sumário, nos termos do §1º 
do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a emissão, pela Companhia, de 850.000 
(oitocentas e cinquenta mil) Debêntures da 2ª (segunda) Emissão da Companhia, em série única, perfazendo o montante total de  
R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), observada a possibilidade de distribuição parcial nos termos da Escritura 
de Emissão, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, e a decorrente celebração do “Instrumento Particular de 
Escritura da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da QMC Telecom do Brasil 
Cessão de Infraestrutura S.A.” (“Escritura de Emissão”), nos termos da Instrução CVM 476, com as características descritas a seguir:  
(i) Número da Emissão: segunda emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de 
R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida), observada a possibilidade 
de distribuição parcial nos termos da Escritura de Emissão. Será admitida a distribuição parcial das Debêntures observado que a Emissão 
das Debêntures está condicionada à emissão de, no mínimo, 500.000 (quinhentos mil) Debêntures, totalizando o montante de 
R$500.000.00,00 (quinhentos milhões de reais). As Debêntures não colocadas serão canceladas pela Companhia, de modo que o valor 
total da Emissão e a quantidade de Debêntures serão ajustados por meio de aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de 
nova aprovação pela assembleia geral da Companhia, sendo necessário somente ato societário da Diretoria da Companhia ratificando o 
número de Debêntures e o Valor Total da Emissão e demais ajustes necessários; (iii) Série: a Emissão será realizada em série única;  
(iv) Espécie: as Debêntures serão da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória. (v) Quantidade: serão emitidas 
850.000 (oitocentas e cinquenta mil) Debêntures, observada a possibilidade de distribuição parcial nos termos da Escritura de Emissão; 
(vi) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (conforme 
abaixo definida); (vii) Atualização Monetária: não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures; (viii) Garantias: (a) As Debêntures contarão com garantia fidejussória na forma de fiança, a ser outorgada por 
PARANÁ TERRAS LTDA. (“Paraná”), QMC DAS DO BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURA LTDA. (“QMC DAS”) e QUEST 
TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA. (“Quest” e, em conjunto com a Paraná e a QMC DAS “Fiadores”) (“Fiança”). (b) Além disso, 
em garantia do integral e pontual pagamento de todas as obrigações pela Companhia em razão da Emissão, será constituída, em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, garantia fidejussória pela Sócia QMC Telecom e pela Sócia QMC DAS 
(conforme definidos na Garantia Fidejussória das Sócias), de acordo com os termos e condições descritos em instrumento apartado à 
Escritura de Emissão denominado Corporate Guarantee, o qual será regido pelas leis válidas e existentes do Estado de Nova Iorque, 
Estados Unidos da América e exequível perante a mesma jurisdição, de acordo com os termos e condições estabelecidos na Corporate 
Guarantee (“Garantia Fidejussória das Sócias”). (c) Em complemento à Fiança e à Garantia Fidejussória das Sócias, o fiel, pontual e 
integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas será garantido pelas seguintes garantias reais (“Garantias Reais”, “Contratos 
de Garantia” e, em conjunto com a Fiança e com a Garantia Fidejussória das Sócias, “Garantias”): (a) cessão fiduciária, pela Companhia 
e pelos Fiadores, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, dos direitos 
creditórios de sua titularidade, quais sejam (a.1) os direitos creditórios de titularidade da Companhia, Fiadores existentes atualmente ou 
que venham a existir, oriundos das operações realizadas pela Companhia e pelos Fiadores com terceiros no âmbito de suas respectivas 
atividades econômicas, (a.2) os direitos creditórios da Companhia e dos Fiadores com relação a seguros, (a.3) os direitos creditórios da 
Companhia e dos Fiadores com relação aos Endividamentos com Afiliadas, incluindo Aumentos de Capital para Obrigações Financeiras, 
(conforme definidos na Escritura de Emissão), e (a.4) as Contas Vinculadas e todos os valores de tempos em tempos nelas depositados 
e em custódia, incluindo os valores mobiliários adquiridos com tais recursos, os recursos decorrentes da venda ou resgate de referidos 
valores mobiliários, e os direitos de crédito provenientes das aplicações financeiras e quaisquer rendimentos existentes ou feitos de 
tempos em tempos com recursos nela depositados líquidos de quaisquer impostos (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”), bem como das 
Contas Vinculadas por onde transitarão tais Recebíveis; (b) cessão condicional de contratos de imóveis, pelo qual, sujeito à verificação 
da condição suspensiva a ser prevista nos instrumentos de formalização da cessão condicional, a Companhia, a QMC DAS e a Quest, 
cederão aos Debenturistas em caráter irrevogável, irretratável e condicional, a sua posição contratual e a totalidade dos seus respectivos 
direitos com relação a cada um dos contratos de imóveis e quaisquer outros instrumentos celebrados ou que venham a ser celebrados 
pela Companhia e/ou pelos Fiadoras, conforme aplicável, de objeto ou natureza similar ou que substituam tais contratos (“Cessão 
Condicional”); (c) alienação fiduciária, pelas Sócias, a Companhia e os Fiadores, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos 
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, de 100% (cem por cento) das ações da Companhia e de quotas dos Fiadores, 
conforme aplicável, atuais e futuras (“Alienação Fiduciária de Ações e Quotas”); e (d) alienação fiduciária, pela Companhia e pelos 
Fiadores, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, de torres para 
instalações de equipamentos de telecomunicações e equipamentos acessórios a tais torres ou equipamentos de telecomunicação e 
equipamentos acessórios a sistemas de antenas distribuídas a qualquer tempo detidos pela Companhia e/ou pelos Fiadores (“Alienação 
Fiduciária de Bens e Equipamentos”). (d) Os debenturistas da primeira emissão de debêntures da Companhia e os debenturistas da 
Emissão compartilharão a garantia constituída nos termos dos Contratos de Garantia sem ordem de preferência e proporcionalmente ao 
saldo devedor das respectivas obrigações garantidas. Uma vez quitada integralmente as debêntures da primeira emissão da Companhia, 
os debenturistas da primeira emissão de debêntures da Companhia deixarão de ter qualquer direito ou obrigação e todos os direitos e 
obrigações das partes garantidas beneficiarão somente os debenturistas da Emissão. (ix) Forma, Emissão de Certificados, 
Conversibilidade e Permutabilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia, 
tampouco permutáveis em ações de outras sociedades ou outros valores mobiliários de qualquer natureza. As Debêntures serão emitidas 
sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados; (x) Comprovação de Titularidade das Debêntures: para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, 
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 
(“B3”), conforme o caso, será expedido por esta(s) extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de 
tais Debêntures; (xi) Data de Emissão: para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 8 de fevereiro de 2022 
(“Data de Emissão”); (xii) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data da rentabilidade será a Data de 
Emissão ou a primeira Data de Integralização, o que ocorrer por último (“Data de Início da Rentabilidade”); (xiii)  Prazo e Data de 
Vencimento: as Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 8 
de fevereiro de 2027 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de declaração de Vencimento Antecipado, de Resgate Antecipado 
Facultativo Total e/ou de Resgate Antecipado Total Obrigatório (conforme abaixo definidos); (xiv) Colocação e Procedimento de 
Distribuição: as Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 
476, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime misto de (i) garantia firme para parte das Debêntures e  
(ii) melhores esforços de colocação para as demais Debêntures, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema 
de distribuição de valores mobiliários brasileiro (“Coordenadores”, sendo a instituição intermediária líder o “Coordenador Líder”), por meio 
do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, conforme termos e condições do “Contrato 
de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços Restritos, sob Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços, 
da Segunda Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da QMC Telecom do Brasil Cessão de 
Infraestrutura S.A.”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e a Companhia (“Contrato de Distribuição”); (xv) Depósito, Distribuição, 
Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio do 
MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (b) observado o disposto 
na Escritura de Emissão, negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, também administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente por meio da B3; e (c) custódia 
eletrônica na B3. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários (i) entre 
investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 12 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada; 
e (ii) depois de decorridos 90 (noventa) dias contados da data de cada subscrição ou aquisição por investidores profissionais, conforme 
disposto nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476 (“Investidores Profissionais”), condicionado ainda ao cumprimento, pela Companhia, 
das obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476, sendo que a negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis; (xvi) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas 
e integralizadas por meio do MDA, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis à B3, por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais (cada uma, uma “Data de Integralização”). As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de Início 
da Rentabilidade, ou pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da 
Rentabilidade ou desde a última Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida), o que ocorrer por último, até a 
respectiva Data de Integralização, no caso das integralizações que ocorram após a Data de Início da Rentabilidade; (xvii) Remuneração:

as Debêntures farão jus a juros remuneratórios estabelecidos com base na variação acumulada de 100% (cem por cento) das taxas 
médias diárias dos depósitos interfinanceiros de 1 (um) dia, over extra-grupo, denominadas “Taxa DI”, expressa na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada e divulgada diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no 
informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa 
de (i) 3,25% (três inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano entre a primeira Data de Início da Rentabilidade (inclusive) e 8 de 
agosto de 2024 (exclusive); (ii) 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento), ao ano entre 8 de agosto de 2024 (inclusive) e 8 
de fevereiro de 2026 (exclusive); e (iii) 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco centésimos por cento), ao ano entre 8 de fevereiro de 2026 
(inclusive) e a Data de Vencimento, em todos os casos, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa” e, em conjunto 
com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes 
sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Data de Início da Rentabilidade, ou 
última Data de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida), o que ocorrer por último, até a data do efetivo pagamento, e 
pagos ao final de cada Período de Capitalização das Debêntures ou na data do efetivo pagamento das Debêntures, conforme aplicável, 
ou na data de eventual declaração de Vencimento Antecipado, de eventual Resgate Antecipado Facultativo Total e/ou Resgate Antecipado 
Total Obrigatório; (xviii) Amortização Extraordinária Facultativa: a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures deverá ser 
limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, e somente poderá ocorrer mediante comunicação dirigida diretamente aos Debenturistas, com cópia ao Agente 
Fiduciário ou, ainda, por meio de publicação de comunicação dirigida aos Debenturistas a ser amplamente divulgada nos termos da 
Escritura de Emissão, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data prevista para realização da efetiva Amortização 
Extraordinária Facultativa, e será realizado de acordo com os procedimentos da B3 caso as Debêntures estejam custodiadas 
eletronicamente na B3 ou de acordo com os procedimentos do Escriturador caso as Debêntures não estejam custodiadas  
eletronicamente na B3. Adicionalmente, a Companhia deverá encaminhar ao Agente Fiduciário e à B3, cópia do referido comunicado na 
mesma data de sua realização; (xix) Resgate Antecipado Facultativo Total: a Companhia poderá, ao seu exclusivo critério e 
independentemente da anuência Debenturistas, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, mediante o envio de 
Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Resgate Antecipado Facultativo 
Total”); (xx) Amortização Extraordinária Obrigatória Parcial ou Resgate Antecipado Total Obrigatório: a Companhia deverá, 
independentemente da anuência dos Debenturistas, utilizar os recursos recebidos em um dos Eventos de Liquidez listados na Escritura 
de Emissão e/ou, a partir de 8 de fevereiro de 2024, o seu Fluxo de Caixa Excedente (nos percentuais descritos na Escritura de Emissão) 
para (i) realizar a amortização extraordinária das Debêntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, na hipótese de o montante dos recursos recebidos em um dos 
Eventos de Liquidez listados na Escritura de Emissão e/ou o seu Fluxo de Caixa Excedente (nos percentuais descritos na Escritura de 
Emissão) não sejam suficiente para liquidar integralmente as Debêntures (“Amortização Extraordinária Obrigatória Parcial”); ou  
(ii) realizar o resgate antecipado total das Debêntures, caso o montante dos recursos recebidos em um dos Eventos de Liquidez listados 
na Escritura de Emissão e/ou o seu Fluxo de Caixa Excedente (nos percentuais descritos na Escritura de Emissão) sejam suficientes 
para liquidar integralmente as Debêntures (“Resgate Antecipado Total Obrigatório”); (xxi) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, 
a qualquer tempo, adquirir Debêntures desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, nos 
artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, na Instrução da CVM n° 620, de 17 de março de 2020 (“Instrução CVM 620”) e demais regras 
expedidas pela CVM, e ainda, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, devendo tal fato, se assim exigido pelas 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia. 
As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser 
novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476 e pela Instrução CVM 620. As Debêntures 
adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no mercado, 
farão jus à Remuneração aplicável às demais Debêntures; (xxii) Amortização do Valor Nominal Unitário: o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures será pago, trimestralmente, em parcelas sucessivas, sempre no dia 8 dos meses de fevereiro, maio, agosto e 
novembro de cada ano, de acordo com o cronograma de amortização previsto na Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento 
devido em 8 de fevereiro de 2024 e a última amortização devida na Data de Vencimento, conforme tabela prevista na Escritura de 
Emissão, exceto nas hipóteses de declaração de Vencimento Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado 
Total Obrigatório e de Amortização Extraordinária Obrigatória Parcial, sendo que o montante a ser pago em cada data de amortização 
indicada na Escritura de Emissão para cada Debênture deverá ser equivalente ao Percentual do Valor Nominal Unitário a ser amortizado 
(conforme indicado na tabela prevista na Escritura de Emissão) multiplicado pelo Valor Nominal Unitário previsto na Escritura de Emissão; 
(xxiii) Pagamento da Remuneração: a Remuneração das Debêntures será paga, mensalmente, em parcelas consecutivas, a partir da 
Data de Emissão, sempre no dia 8 de cada mês, sendo o primeiro pagamento devido em 8 de março de 2022, e o último pagamento 
devido na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), exceto nas hipóteses de declaração de 
Vencimento Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo Total, Resgate Antecipado Total Obrigatório e de Amortização Extraordinária 
Obrigatória Parcial; (xxiv) Local de Pagamento: pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia  
(i) utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) para as Debêntures 
que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, conforme os procedimentos adotados pelo Agente de Liquidação e pelo 
Escriturador; (xxv) Destinação dos Recursos: os recursos líquidos captados por meio da Emissão serão destinados para o pagamento 
integral antecipado das debêntures da primeira emissão de debêntures da Companhia, emitida nos termos do “Instrumento Particular de 
Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da QMC Telecom do Brasil 
Cessão de Infraestrutura S.A.”, celebrado em 18 de novembro de 2019, conforme alterada de tempos em tempos, entre as Partes, em 
até 1 (um) Dia Útil após a primeira Data de Integralização, e o valor residual, caso existente, para, exclusivamente, (i) financiar a 
construção pela Companhia, aquisição pela Companhia ou melhoria de torres de telecomunicações da Companhia a serem utilizadas 
por terceiros, incluindo prestadores de serviços de telecomunicações (juntamente com as torres que a Companhia já possui, o “Portfólio 
de Torres”); (ii) aumentar o capital na Paraná Terras para financiar a aquisição de imóveis pela Paraná Terras para a instalação de torres 
de telecomunicações pela Companhia ou por terceiros (juntamente com os bens imóveis que a Paraná Terras já possui, o “Portfólio de 
Imóveis”); (iii) aumentar o capital na QMC DAS para financiar a construção pela QMC DAS, aquisição pela QMC DAS ou melhoria de 
sistemas conhecidos como Distributed Antenna System (“DAS”) com o objetivo de prestar o serviço de DAS instalando equipamentos a 
serem utilizados por terceiros, incluindo prestadores de serviços de telecomunicações (juntamente com os sistemas de DAS que a QMC 
DAS já possui, o “Portfólio DAS”); (iv) aumentar o capital social na QMC DAS e na QUEST para financiar a construção pela QMC DAS e 
pela QUEST, aquisição pela QMC DAS e pela QUEST ou melhoria do infraestrutura de suporte pela QMC DAS e pela QUEST para a 
instalação de equipamentos de telecomunicações Small Cells (SLS Street Level Solution) e instalação de equipamentos de fibra pela 
QMC DAS e pela QUEST a serem utilizados por terceiros, incluindo prestadores de serviços de telecomunicações (juntamente com os 
sistemas SLS e de fibra que a QMC DAS e/ou a QUEST já possuam, o “Portfólio SLSs” sendo o Portfólio de Torres, o Portfólio de Imóveis, 
o Portfólio DAS e o Portfólio SLSs, em conjunto, e, o “Projeto”); (v) o pagamento pela Companhia de comissão de estruturação, de 
comissão de administração, de comissão de compromisso, de taxas, despesas e custos inerentes ao Projeto; (vi) para fins corporativos 
gerais, desde que aprovados por detentores de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação em 
Assembleia Geral de Debenturista; e (vii) para pagamento ou pré-pagamento de qualquer financiamento, título e dívida ou outra forma de 
empréstimo firmado ou emitido pela Companhia ou pelos Fiadores com qualquer uma de suas Afiliadas, adicionalmente à Emissão, até 
o limite total agregado de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); (xxvi) Vencimento Antecipado: as Debêntures terão o seu 
vencimento antecipado declarado nas hipóteses previstas na Escritura de Emissão; (xxvii) Encargos Moratórios: sem prejuízo da 
Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em 
atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a (independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial) (a) juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, e (b) multa não compensatória de 2,00% (dois por cento) ambos calculados sobre o montante devido e não pago; 
(xxviii) Prorrogação de Prazos: considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos e as datas de pagamento de qualquer 
obrigação prevista ou decorrente da Escritura de Emissão, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva 
obrigação não for Dia Útil, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser 
realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir 
com sábado, domingo ou qualquer dia que não houver expediente na B3; (xxix) Repactuação Programada: não haverá repactuação 
programada das Debêntures; e (xxx) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas a respeito da Oferta Restrita 
deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 5.2. Aprovar a outorga, pela Companhia, das Garantias, conforme 
aplicável; e 5.3. Autorizar, desde já, a Diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer ato necessário ou conveniente à consecução das 
deliberações tomadas nos itens 5.1 e 5.2 acima, inclusive autorização aos membros da Diretoria para outorga de procurações, no que for 
necessário para a implementação da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando a: (a) tomar todas as providências 
necessárias para a realização da Oferta Restrita e da Emissão, conforme a legislação aplicável; (b) celebrar todos os documentos e 
praticar todos os atos necessários à efetivação da Oferta Restrita e da Emissão, incluindo, mas não se limitando à celebração da Escritura 
de Emissão, contrato de distribuição, instrumentos de formalização das Garantias, documentos acessórios relacionados à Oferta Restrita 
e à Emissão, e documentação necessária para protocolo perante a B3, bem como os aditamentos aos Contratos de Garantias;  
(c) contratar uma ou mais instituições autorizadas a operar no mercado de capitais para a distribuição pública das Debêntures, podendo 
fixar as respectivas comissões, negociar e assinar o respectivo mandato e/ou contrato de prestação de serviços; (d) contratar os demais 
prestadores de serviços para fins da Oferta Restrita, tais como o banco mandatário, assessor legal, agente fiduciário, entre outros, 
podendo para tanto fixar os respectivos honorários, negociar e assinar os respectivos contratos de prestação de serviços; e (e) outorgar 
procurações para representação da Companhia em quaisquer contratos, atos ou documentos relacionados à Emissão e à Oferta Restrita; 
e (f) ratificar todos os atos que tenham sido praticados anteriormente pelos diretores da Companhia. 5.4. Ainda, os signatários reconhecem 
como válidas e eficazes as ferramentas de assinatura digital disponibilizadas para a assinatura da presente ata, bem como de todos os 
demais documentos assinados, por si ou por seus representantes legais, conforme aplicável, por meio de tais ferramentas, e declaram-se 
cientes e de acordo que esta ata e todos os demais documentos assinados eletronicamente serão considerados, para todos os efeitos, 
válidos e exequíveis, bem como renunciam ao direito de impugnação de que trata o artigo 225 do Código Civil, reconhecendo 
expressamente que as reproduções mecânicas ou eletrônicas de fatos ou de coisas fazem prova plena desses. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata na forma de 
sumário, que lida e aprovada, segue assinada. São Paulo, 7 de fevereiro de 2022.  Anna Lucia de Souza - Presidente;  André Machado 
Fonseca - Secretário. Acionistas: P.p. QMC Telecom Brazil, L.P. - Anna Lucia de Souza; André Machado Fonseca - p.p. QMC Das 
Brazil, L.P. Anna Lucia de Souza.

Ligue já:  
11. 3729-6600
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